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        PERUIBEPREV

–

– –
–

RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO - 2024 
CONVOCAÇÃO URGENTE 

 
Aos beneficiários abaixo relacionados: 
 

1. ANTONIO JACINTO DA SILVA – MATR. 50120 
2. IARA DOS SANTOS FERREIRA – MATR. 0954 
3. IONE MENDES DE CARVALHO – MATR. 0736 
4. ROSIMEIRE LIZAR RAIMUNDO – MATR. 1244 
5. SOLANGE APARECIDA DE SOUZA – MATR. 2910 
6. WILMA LUCIA SAGRADO DA HORA – MATR. 4406 

 

COM URGÊNCIA, solicitamos comparecer pessoalmente ao 
PERUIBEPREV, munido da cédula de identidade, para realizar “Recadastramento Anual Obrigatório” 
de 2024, em cumprimento ao disposto no artigo 90, da Lei Complementar Municipal nº. 76/2005, 
abaixo transcrito: 

Art. 90. O recadastramento de todos os segurados, ativos, inativos e pensionistas 
será processado a cada cinco anos, na forma e condições estabelecidas em 
regulamento. 
Parágrafo único. Os segurados inativos e pensionistas, sem exceção, 
deverão atualizar seus dados cadastrais, no mês de seu aniversário, sob 
pena de suspensão automática dos respectivos proventos e pensões por 
morte, na forma e condições previstas em ato normativo de PERUÍBEPREV. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 298/2021) 

 
Local: PERUÍBEPREV 
Endereço: Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 601 – Centro – Peruíbe 
Horário: das 09h00 às 12h00 e 13h30 às 16h30. 
PRAZO FINAL: ATÉ 31 DE OUTUBRO DE 2024 (5ª FEIRA) 

 
Em caso de impossibilidade de comparecimento, entrar em contato com Francisco Calijuri – Analista 
Previdenciário, pelo telefone (13) 3454-1467 ou por e-mail benefícios@peruibeprev.sp.gov.br 
O NÃO COMPARECIMENTO IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO AUTOMÁTICA DO BENEFÍCIO 
 

Peruíbe, 08 de outubro de 2024. 
  
 

 
FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 

Analista Previdenciário – Área de Benefícios - PERUÍBEPREV 
 
 
 

MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE – PERUÍBEPREV 

FRANCISCO CALIJURI JUNIOR
Assinado de forma digital por FRANCISCO 
CALIJURI JUNIOR 
Dados: 2024.10.08 11:56:02 -03'00'

MAURICIO CONTI Assinado de forma digital por MAURICIO CONTI 
Dados: 2024.10.08 12:07:04 -03'00'

–

– –
–

RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO - 2024 
CONVOCAÇÃO URGENTE 

 
 

Ao beneficiário abaixo relacionado: 
 

1. JOSEMAR ANGELO DA SILVA – MATR. 120.963 
 

COM URGÊNCIA, solicitamos comparecer pessoalmente ao 
PERUIBEPREV, munido da cédula de identidade, para regularização de seu processo de concessão 
de benefício previdenciário.  
 
Em caso de impossibilidade de comparecimento, entrar em contato com Francisco Calijuri – Analista 
Previdenciário, pelo telefone (13) 3454-1467 ou por e-mail benefícios@peruibeprev.sp.gov.br 
 
NOS TERMOS DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO Nº 002/2024, PUBLICADA NO D.O.M. AOS 
03/01/2024, O NÃO COMPARECIMENTO IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO AUTOMÁTICA DO 
BENEFÍCIO 
 

Peruíbe, 08 de outubro de 2024. 
  
 

 
FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 

Analista Previdenciário – Área de Benefícios - PERUÍBEPREV 
 
 
 

MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE – PERUÍBEPREV 

FRANCISCO CALIJURI JUNIOR
Assinado de forma digital por FRANCISCO CALIJURI 
JUNIOR 
Dados: 2024.10.08 12:04:52 -03'00'

MAURICIO CONTI Assinado de forma digital por MAURICIO CONTI 
Dados: 2024.10.08 12:06:37 -03'00'

–

– –
–

RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO - 2024 
CONVOCAÇÃO URGENTE 

 
 

Ao beneficiário abaixo relacionado: 
 

1. JOSEMAR ANGELO DA SILVA – MATR. 120.963 
 

COM URGÊNCIA, solicitamos comparecer pessoalmente ao 
PERUIBEPREV, munido da cédula de identidade, para regularização de seu processo de concessão 
de benefício previdenciário.  
 
Em caso de impossibilidade de comparecimento, entrar em contato com Francisco Calijuri – Analista 
Previdenciário, pelo telefone (13) 3454-1467 ou por e-mail benefícios@peruibeprev.sp.gov.br 
 
NOS TERMOS DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO Nº 002/2024, PUBLICADA NO D.O.M. AOS 
03/01/2024, O NÃO COMPARECIMENTO IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO AUTOMÁTICA DO 
BENEFÍCIO 
 

Peruíbe, 08 de outubro de 2024. 
  
 

 
FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 

Analista Previdenciário – Área de Benefícios - PERUÍBEPREV 
 
 
 

MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE – PERUÍBEPREV 

FRANCISCO CALIJURI JUNIOR
Assinado de forma digital por FRANCISCO CALIJURI 
JUNIOR 
Dados: 2024.10.08 12:04:52 -03'00'

MAURICIO CONTI Assinado de forma digital por MAURICIO CONTI 
Dados: 2024.10.08 12:06:37 -03'00'

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE – 
PERUÍBEPREV 

CNPJ nº. 07.849.816/0001-33 
Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 601 – Centro – Peruíbe/SP 

CEP 11.770-272 – Tel. (13) 3454-1467 
 

 1 

RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO 
 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS - PERUÍBEPREV 
 

2024 
 

INFORMAMOS QUE OS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO PERUÍBEPREV 
DEVERÃO PROCEDER O RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO 

NO MÊS DE SEU ANIVERSÁRIO E  NA SEDE DO PERUÍBEPREV 
 

LOCAL: PERUÍBEPREV – Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 601 – Centro – Peruíbe 

HORÁRIO: 09:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:30 horas  

TEL.: (13) 3454-1467 

*Apresentar Cédula de Identidade Original* 
 

Exemplos:  
Data de Aniversário 
15/01/1950 – recadastramento a ser realizado durante o mês de JANEIRO 

15/02/1953 – recadastramento a ser realizado durante o mês de FEVEREIRO 

23/03/1945 – recadastramento a ser realizado durante o mês de MARÇO 

 

* O não comparecimento acarretará suspensão automática dos respectivos proventos de 

aposentadoria e pensão por morte, nos termos do artigo 90, da Lei Complementar Municipal 

nº. 76, de 30 de setembro de 2005, alterada pela Lei Complementar Municipal 298, de 11 de 

novembro de 2021. 

 

Peruíbe, 12 de janeiro de 2024 

 

 

FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 
ANALISTA PREVIDENCIÁRIO – ÁREA DE BENEFÍCIOS - PERUÍBEPREV 

 

 

MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE – PERUIBEPREV 

FRANCISCO CALIJURI 
JUNIOR

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 
Dados: 2024.01.12 09:38:10 -03'00'

MAURICIO CONTI
Assinado de forma digital por MAURICIO 
CONTI 
Dados: 2024.01.12 09:49:53 -03'00'

        PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 

admpbe@gmail.com 
CNPJ 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451.1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H. / N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº 0664/2024 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando:  o processo 19870/2024 

N  O  M  E  I  A 

SILVIO SIQUEIRA JUNIOR para ocupar o cargo de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO (LOM), padrão 22, de provimento em comissão junto a Secretaria 

de Emprego, Industria e Comércio 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua emissão. 

DÊ-SE CIÊNCIA, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 
EM 08 DE OUTUBRO DE 2024. 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 

admpbe@gmail.com 
CNPJ 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451.1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H. / N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº 0664/2024 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando:  o processo 19870/2024 

N  O  M  E  I  A 

SILVIO SIQUEIRA JUNIOR para ocupar o cargo de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO (LOM), padrão 22, de provimento em comissão junto a Secretaria 

de Emprego, Industria e Comércio 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua emissão. 

DÊ-SE CIÊNCIA, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 
EM 08 DE OUTUBRO DE 2024. 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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        ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2024 - REPUBLICADO

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À AMPLA 
PARTICIPAÇÃO).

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Peruíbe o Pregão Eletrônico nº 25/2024 – Registro de Preços - 
Processo nº 9.879/2024

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO LOTE (art. 34, Lei 
14.133/21)

Modo de disputa: ABERTO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MESAS E CADEIRAS PLÁSTICAS, 
conforme condições e especificações contidas no edital e seus 
anexos, cujo edital completo se encontrará disponível a partir do 
dia 09 / 10 /2024, nos seguintes endereços eletrônicos:

- Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do link: https://
www.peruibe.sp.gov.br/
- Site da Plataforma ComprasBR através do link: https://comprasbr.
com.br/
- Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP através do link: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br

INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 
horas do dia 24 / 10 /2024.

TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia   
24 / 10 /2024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a partir das 09:01 
horas do dia   24 / 10 /2024.

INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: a partir das 09:30 
horas do dia  24 / 10 /2024.

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília-DF.

LOCAL: www.comprasbr.com.br
      
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM  08 DE OUTUBRO 
DE 2024.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNCIPAL

        ATOS DO EXECUTIVO

DECRETO N.º 6.309, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.  
ALTERA A ALÍNEA “B” DO INCISO II, DO ARTIGO 1º, DO 
DECRETO Nº 5.692, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022, QUE 
“DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE PERUÍBE - CONDEMA 
PARA O BIÊNIO 2022/2024.” 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

D  E  C  R  E  T  A
 
Art. 1º- Fica alterada a alínea “b”, do inciso II, do Artigo 1º, do 
Decreto nº 5.692, de 21 de novembro de 2022, passando a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 1º- .............
...............
II- ................
a) ...........
b) Adalberto Bento Júnior - suplente
................

Art. 2- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 08 DE OUTUBRO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL

        ATOS DO LEGISLATIVOCâmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe 
RUA NILO SOARES FERREIRA, N.º 37 – CENTRO – CEP 11.770-122 

PABX : 13-3451-3000 – www.camaraperuibe.sp.gov.br  
ESTADO DE SÃO PAULO 

 “Peruíbe – Terra da Eterna Juventude” 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Processo nº: 51/2024  
Dispensa nº: 47/2024 
Tipo: Menor Preço Global 
Objeto: serviço de manutenção e inspeção dos equipamentos de proteção e combate a incêndios na 
Câmara Municipal de Peruíbe, bem como a capacitação dos servidores por meio de curso de brigada 
de incêndio, conforme especificações do Termo de Referência. 
 

Nos termos do art. 17, inciso VII da Lei Federal nº 14.133/21, tendo em vista o que consta 
no presente processo, HOMOLOGO o resultado do julgamento da Dispensa nº 47/2024, e, por 
consequência, ADJUDICO o objeto conforme tabela abaixo com seu respectivo valor e vencedor:  

EMPRESA LICITANTE VALOR TOTAL DO ITEM 

MINERVA ENGENHARIA LTDA, CNPJ 35.147.368/0001-61 R$ 19.887,78  
VALOR POR EXTENSO: DEZENOVE MIL OITOCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E 
SETENTA E OITO CENTAVOS 

 

Empenhada a despesa, notifique-se a interessada para atestar o aceite dentro do prazo 
estipulado. 

 
Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, em 09 de outubro de 2024. 

 

 

 

PAULO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 
- Presidente - 
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